LEI Nº 125 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

CRIA A TAXA DE PESOS E MEDIDAS.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
A taxa de aferição de pesos e medidas incide sobre as que, no exercício de atividades lucrativas, medirem ou pesarem produtos.

§ Único - 
No exercício de tais atos deverão ser utilizados medidas, pesos e demais instrumentos, devidamente aferidos pelo órgão de metrologia do Município.

Art. 2º -  
A taxa, diferenciada em função da natureza da medida, peso ou instrumento aferido, é calculada em conformidade com as alíquotas fixadas pelo Instituto Nacional de Pesos e Medidas.

§ 1º - 
A alíquota será cobrada como taxa fixa:

a) – Por Balança....................................1/12 = (6.375)

b)  - Metro e medidas.............................1/12 = (6.375)

Art. 3º - 
A Taxa será lançada, simultaneamente com a arrecadação, na forma estabelecida pela legislação Federal específica.

Art. 4º - 

Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

APROVADO EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1966
